
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

CONTRATO Nº 014/2019 – NCC/CODAG/FHB, que entre si  celebram a FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE
BRASÍLIA e a empresa BIOMÉDICA EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS HOSPITALARES LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

Pelo presente instrumento, de um lado, a FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA,  pessoa jurídica de
Direito Público, inscrita no CNPJ sob o n.º 86.743.457/0001-01, com sede no Setor Médico Hospitalar
Norte  –  Quadra  03,  Conj.  “A”,  Bloco  03,  Brasília/DF,  doravante  denominada
simplesmente FHB  ou CONTRATANTE,  representada neste ato pela  diretora-presidente,  BÁRBARA  DE
JESUS SIMÕES,  brasileira,  solteira,  enfermeira,  portadora do CPF nº 833.029.481-15 e da Carteira de
Iden?dade  nº  1576446  SSP/DF,  residente  e  domiciliada  nesta  Capital,  e  de  outro  lado,  a
empresa BIOMÉDICA EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS HOSPITALARES LTDA., pessoa jurídica de Direito
Privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 01.299.509/0001-40, sediada no SIA Trecho 03, Lotes 625/695, Sala
230,  Bloco  C,  Brasília/DF,  CEP:  71.200-030;  E-mail:  biomedica@biomedica.com.br,  Telefone:  (61)
3363-4422, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por WILHAS GOMES DA SILVA
,  brasileiro,  casado,  auxiliar  administra?vo,  portador(a)  do  CPF/MF  nº  779.520.651-49  e  do  RG  nº
1.578.929 SSP/DF, residente e domiciliado(a) à QD 07, Conjunto B, Casa 40, Candangolândia - Brasília/DF,
tendo em vista o que consta no Processo nº 00063-00001535/2019-18, que passa a fazer parte deste
instrumento,  independentemente  de  transcrição,  têm  entre  si  justo  e  acertado  a  celebração  do
presente CONTRATO nos termos da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, na forma e condições seguintes.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

O presente Contrato obedece aos termos da Proposta (21642158), do Edital de Licitação na modalidade
Pregão Eletrônico nº 03/2019 (21031360), da solicitação da área demandante (10287499) e a autorização
da autoridade competente (21538515) nos termos da Lei n° 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto

Federal  nº 5.450/05,  pela Lei Complementar nº 123/2006, pelos Decretos Distritais  nºs  36.520/2015,
26.851/2006,  35.098/2014,  35.592/2014  e,  subsidiariamente,  pela  Lei  n.º  8.666/1993  e  alterações
posteriores, além das demais normas per?nentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. Aquisição de reagentes laboratoriais para realização de ensaios para avaliação da função plaquetária,
para atender às necessidades do Laboratório de Hemostasia da Fundação Hemocentro de Brasília (FHB).

3.2. As especificações do objeto estão estabelecidas abaixo: 
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ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

Conjunto  Completo  de  Adenosina
Difosfato – ADP para testes de Agregação
Plaquetária.  Metodologia
óca/impedância.  Preparação  liofilizada
de  adenosina  disfosfato.  Validade  10
(dez) meses.

Testes 300 R$ 4,81
R$
1.443,00

2

Conjunto  Completo  de  Epinefrina
(Adrenalina)  para  testes  de  Agregação
Plaquetária.  Metodologia
óca/impedância.  Preparação  liofilizada
de  epinefrina  bitartarato  ou  similar.
Validade 10 (dez) meses.

Testes 300 R$ 6,29
R$
1.887,00

3

Conjunto  Completo  de  Colágeno  para
testes  de  Agregação  Plaquetária.
Metodologia  óca/impedância.
Apresentação  líquida,  estabilizada,
contendo  fibras  colágenas  do  po  I,
derivadas de tendões equinos ou similar.
Validade 10 (dez) meses.

Testes 300 R$ 7,66
R$
2.298,00

6

Conjunto  Completo  de  Luciferina
Luciferase  para  testes  de  Agregação
Plaquetária.  Metodologia
lumiagregometria.  Conjuntos  com  04
(quatro)  frascos  de  luciferina  luciferase
de  2  µM  /L  cada  e  um  frasco  de
Adenosina  Trifosfato  –  ATP  padrão  2
µmoles  para  avaliação  da  liberação  de
ATP/Secreção. Validade 10 (dez) meses.

Testes 1.500 R$ 35,37
R$
53.055,00

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. A entrega dos itens deverá ser realizada em 02 (duas) parcelas, sendo a primeira parcela em até 30
dias após o recebimento da Nota de Empenho, e a segunda parcela em 210 dias após o recebimento da
Nota de Empenho.

4.2. Os quan?ta?vos de cada entrega deverão seguir a tabela abaixo:

ITENS TOTAL
PARCELAS

1ª PARCELA 2ª PARCELA
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01 300 testes 150 testes 150 testes

02 300 testes 150 testes 150 testes

03 300 testes 150 testes 150 testes

06 1.500 testes 750 testes 750 testes

4.3. As entregas deverão ser realizadas no Núcleo de Material da Fundação Hemocentro de Brasília, Setor
Médico Hospitalar  Norte (SMHN),  Qd. 03,  Conj.  A,  Bl.  03.  Asa Norte -  Brasília  – DF,  CEP:  70710-908.
Horário: das 08h às 11h e das 14h às 17h.

4.4. O material entregue no Núcleo de Material da Fundação Hemocentro de Brasília será recebido da
seguinte forma:

4.4.1.  Provisoriamente,  a  par?r  da  entrega,  para  efeito  de  verificação  da  conformidade  com  as
especificações constantes do Edital e da proposta.

4.4.2. Defini?vamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e
da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará 20 dias corridos após o recebimento provisório.

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

O valor total do Contrato é de R$ 58.683,00 (cinquenta e oito mil seiscentos e oitenta e três reais) alocado
no elemento de despesa 33.90.30, conforme Nota de Empenho 2019NE00328 (21648749).

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 23202;

II – Natureza da Despesa: 339030;

III – Fonte de Recursos: 138;

IV – Programa de Trabalho: 10303620240540002.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será feito de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do
Distrito Federal, em parcelas, mediante a apresentação de Notas Fiscais, liquidáveis até 30 (trinta) dias de
sua apresentação, devidamente atestadas pelo Executor do Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO –  Nenhum pagamento será  efetuado  à  CONTRATADA enquanto  pendente de
liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá comprovar a regularidade
fiscal para com a Fazenda do Distrito Federal, a Seguridade Social (CND), a Receita Federal, ao FGTS e à
Jus?ça do Trabalho, mediante Cer?dão Nega?va de Débitos Trabalhistas - CNDT.

PARÁGRAFO TERCEIRO – As Notas Fiscais/Faturas que con?verem erro serão devolvidas à CONTRATADA
para re?ficação e reapresentação,  iniciando a contagem dos prazos fixados para o atesto a par?r do

SEI/GDF - 21973914 - Contrato Administrativo https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_we...

3 de 14 21/05/2019 14:55



recebimento da Nota Fiscal/Fatura corrigida.

PARÁGRAFO QUARTO – As Notas Fiscais de prestação de serviços devem ser encaminhadas ao Núcleo de
Protocolo da Fundação Hemocentro de Brasília - NUPROT, email: nuprot@Yb.df.gov.br.

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O Contrato terá vigência por 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da FHB durante a vigência do contrato:

9.1. efetuar o pagamento conforme as normas orçamentárias e fiscais em vigor;

9.2.  exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pela  CONTRATADA,  de  acordo  com  as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.3.  exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  servidor  (es)  especialmente
designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome  dos  empregados  eventualmente  envolvidos,  e  encaminhando  os  apontamentos  à  autoridade
competente para as providências cabíveis;

9.4.  proporcionar  todas  as  condições para  que a  CONTRATADA possa desempenhar  seus  serviços  de
acordo  com  as  determinações  do  Contrato,  do  Edital  e  seus  Anexos,  especialmente  do  Termo  de
Referência;

9.5.  zelar  para que durante toda a vigência do contrato sejam man?das,  em compa?bilidade com as
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

9.6. não permi?r que outrem cumpra as obrigações a que se sujeitou a empresa contratada;

9.7.  aplicar  à  Contratada  as  penalidades  regulamentares  e  contratuais  após  prévio  procedimento
administra?vo, garan?ndo o direito à ampla e prévia defesa cons?tucional;

9.8.  rejeitar,  no  todo  ou  em parte,  os  materiais,  se  es?verem em  desacordo  com as  especificações
constantes deste Contrato;

9.9.  colocar  à  disposição  da  CONTRATADA  as  informações  técnicas  disponíveis  sobre  os  conjuntos
completos, referentes aos serviços anteriormente executados;

9.10. efetuar o pagamento no prazo previsto conforme as normas orçamentárias e fiscais em vigor.

9.11. avaliar o Programa de Integridade, quanto a sua existência e aplicação, consoante especifica a Lei
Distrital nº6.112, de 02 de fevereiro de 2018.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

São obrigações da Contratada:

10.1. apresentar ao ente público contratante:

I – até o quinto dia ú?l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários,
resultantes da execução do Contrato;
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II – comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais;

10.2. comprometer-se ao fiel cumprimento das condições deste Contrato;

10.3.  efetuar  a  entrega  dos  Conjuntos  completos  em  perfeita  condição  de  uso,  de  acordo  com  as
especificações  deste  termo  de  referência,  contada  a  par?r  do  recebimento  da  Nota  de  Empenho,
constando as indicações de marca, modelo, fabricante e procedência;

10.4.  garan?r a rastreabilidade dos lotes e validade dos reagentes u?lizados nos testes e controle de
qualidade, pelo tempo de retenção requerida nas normas vigentes;

10.5.  entregar  os  insumos com iden?ficação de lote,  data  de fabricação,  data de vencimento e  bula
(quando cabível), com todas as informações técnicas, e serem originais de fábrica;

10.6. nas situações em que ficar comprovada a ineficácia dos conjuntos completos durante a realização
dos testes, a empresa contratada deverá subs?tuir no prazo de 10 (dez) dias o material, sem quaisquer
ônus  à  FHB.  As  situações  não  previstas  neste  item serão  analisadas  caso  a  caso,  visando  definir  as
responsabilidades para fins de reposição do material;

10.7.  todo e qualquer processo de re?rada ou entrega de material  (insumos e acessórios) deverá ser
custeado pela Contratada, sem ônus à FHB;

10.8. a empresa contratada deverá fornecer todos os materiais e insumos (tubos de vidro siliconizado
com diâmetro máximo de 07 mm, barras magné?cas de 04 mm de comprimento e ponteiras universais de
0 a 10µL de ponta longa comprimento mínimo de 45 mm) em quan?dades necessárias para a realização
dos ensaios;

10.9. subs?tuir, às suas expensas, no prazo de até dez dias após o recebimento da no?ficação expedida
pela  FHB,  o  Conjunto  completo  caso  constatado  avarias,  defeitos,  prazo de validade  vencido  ou  em
desacordo com as especificações deste Contrato;

10.10. comunicar à FHB, no prazo mínimo de 10 (dez) dias que antecedam o prazo de vencimento da
entrega, os mo?vos que impossibilitem o cumprimento desse prazo, responsabilizando-se pelos danos e
prejuízos  decorrentes  da  paralisação  na  execução  do  fornecimento  do  Conjunto  completo  (salvo  na
ocorrência de mo?vo de força maior, apurado na forma da legislação vigente);

10.11.  manter  durante  a  execução  do  contrato,  em  compa?bilidade  com  as  obrigações  por  este
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55,
inciso XIII, da Lei nº. 8.666/93;

10.12. lançar na Nota Fiscal as especificações do Conjunto completo entregue, de modo idên?co àquele
constante da Nota de Empenho;

10.13. aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do objeto deste contrato
que se fizerem necessários, até o limite facultado pela regra do parágrafo 1º, art. 65, da Lei nº. 8.666/93 e
alterações posteriores

10.14. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela
ação  ou  omissão  de  seus  empregados,  trabalhadores,  prepostos  ou  representantes,  dolosa  ou
culposamente, a esta Fundação ou a terceiros;

10.15. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias e as
demais  previstas  na  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não  transfere  responsabilidade  à
Administração;

10.16. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;
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10.17. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os ar?gos 12, 13,
18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

10.18. abster-se de quaisquer inicia?vas que impliquem ônus para a CONTRATANTE, se não previstas
neste instrumento ou expressamente autorizadas pela FHB;

10.19. atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação;

10.20. guardar sigilo sobre as informações ob?das em decorrência do cumprimento do contrato.

10.21.  responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  da  execução  do  objeto,  ficando  a
CONTRATANTE autorizada a descontar da garan?a ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA o valor
correspondente aos danos sofridos, assegurada a ampla defesa.

10.22. observar as recomendações quanto ao Programa de Integridade previsto na Lei Distrital nº 6.112,
de 02 de fevereiro de 2018, nos moldes do regulado pela Lei Federal nº 12.846, de 2013, pelo Decreto
Federal nº 8.420, de 18 de março de 2015, e pelo Decreto Distrital nº 37.296 , de 29 de abril de 2016, ou
pela legislação correlata superveniente, no que for aplicável;

10.23. a CONTRATADA fica obrigada a respeitar os termos es?pulados no Decreto nº 38.365, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 143, de 27 de julho de 2017, que regulamenta a Lei nº 5.448, de 12 de
janeiro de 2015, o qual proíbe conteúdo discriminatório contra mulher;

10.24. é expressamente proibido o uso de mão de obra infan?l na prestação dos serviços objeto desta
licitação, nos termos da Lei Distrital nº 5.061 de 08 de março de 2013;

10.25.  não  será  admi?do  a  par?cipação  de  consórcios,  uma  vez  que  o  objeto  a  ser  adquirido  é
amplamente comercializado por diversas empresas no mercado. Tal permissibilidade poderia causar dano
à Administração por frustrar o próprio caráter compe??vo da disputa pelo menor preço;

10.25.1 pelo mesmo fato não há mo?vos para se admi?r a subcontratação,  de forma a gerar outros
instrumentos contratuais e conseqüentemente outras atribuições à Administração Pública. Deste modo, é
vedada a subcontratação do objeto.

10.26.  instruir  seus  empregados  quanto  à  necessidade  de  acatar  as  orientações  da  Administração,
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso.

10.27. não permi?r a u?lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi?r a u?lização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.28.  atender  ao disposto  na  Lei  Distrital  nº  5.087/2013 quanto à  regularidade no  atendimento às
obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária rela?vas a seus empregados;

10.29.  atender  ao  disposto  na  Lei  Distrital  nº  5.448/2015  quanto  à  proibição  do  uso  de  conteúdos
preconceituosos e discriminatórios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

11.1 O atraso injus?ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a
CONTRATADA à multa prevista no Edital, descontada da garan?a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo
das sanções previstas  no art.  87,  da  Lei  nº  8.666/93,  facultado ao Distrito Federal,  em todo caso,  a
rescisão unilateral, bem como inves?r-se na posse de bens, alienar coisas, promover contratações para
conclusão ou aperfeiçoamento de obras ou serviços.

SEI/GDF - 21973914 - Contrato Administrativo https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_we...

6 de 14 21/05/2019 14:55



11.2 Das Espécies.

11.2.1  As  licitantes  e/ou  contratadas  que  não  cumprirem  integralmente  as  obrigações  assumidas,
garan?da a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções em conformidade com o Decreto nº 26.851,
de  30/05/2006,  publicado  no  DODF nº  103,  de  31/05/2006,  pg.  05/07,  alterado  pelos  Decretos  nºs
26.993/2006, de 12/07/2006 e 27.069/2006, de 14/08/2006 e Decreto nº 35.831/2014, de 19/09/2014:

I – advertência;

II – multa; e

III – suspensão temporária de par?cipação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração
do Distrito Federal, por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da
falta come?da.

11.2.1.1 Para a licitante e/ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta,
não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada
será descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores,  sem prejuízo das multas previstas  no
Edital  e  no  contrato  e  das  demais  cominações  legais,  aplicadas  e  dosadas  segundo  a  natureza  e  a
gravidade da falta come?da.

11.2.1.2 Para as licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, a penalidade será aplicada por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza
e a gravidade da falta come?da.

IV  –  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os mo?vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item
anterior;

11.2.2 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas juntamente
com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respec?vo processo, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis;

11.3 Da Advertência

11.3.1  A  advertência  é  o  aviso  por  escrito,  emi?do  quando  o  licitante  e/ou  contratada  descumprir
qualquer  obrigação,  e  será  expedido  pelo  ordenador  de  despesas  da  FHB  se  o  descumprimento  da
obrigação  ocorrer  na  fase  de  execução  contratual,  entendida  desde  a  recusa  em  re?rar  a  nota  de
empenho ou assinar o contrato;

11.4 Da Multa

11.4.1 A multa é a sanção pecuniária que será imposta à CONTRATADA, pelo ordenador de despesas da
FHB,  por  atraso  injus?ficado  na  entrega  ou  execução  do  Contrato,  e  será  aplicada  nos  seguintes
percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de
9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços,  calculado,  desde  o  primeiro  dia  de  atraso,  sobre  o  montante  das  parcelas  obrigacionais
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adimplidas em atraso,  em caráter excepcional,  e  a critério do órgão CONTRATANTE, quando o atraso
ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da
obrigação contratada;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo
de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste subitem;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus?ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou
re?rar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou
total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/ nota de empenho,
calculado sobre a parte inadimplente; e

V-  até  20% (vinte  por  cento)  sobre o  valor  do contrato/nota de empenho,  pelo  descumprimento de
qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

11.4.2 A multa será formalizada por simples apos?lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº
8.666/93  e  será  executada  após  regular  processo  administra?vo,  oferecido  à  CONTRATADA  a
oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da no?ficação,
nos termos do § 3º do art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garan?a depositada do respec?vo contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à CONTRATADA; e

III - mediante procedimento administra?vo ou judicial de execução.

11.4.3 Se a multa aplicada for superior ao valor da garan?a prestada, além da perda desta, responderá à
CONTRATADA pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços Mercado (IGP-M)
ou equivalente,  que será  descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela  Administração ou
cobrados judicialmente;

11.4.4 O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par?r do dia seguinte ao
do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal na repar?ção
interessada, ou no primeiro dia ú?l seguinte;

11.4.5 Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respec?vos custos de cobrança;

11.4.6  A  multa  poderá  ser  aplicada  cumula?vamente  com  outras  sanções,  segundo  a  natureza  e  a
gravidade  da  falta  come?da,  consoante  o  previsto  do  subitem  11.2.2  e  observado  o  princípio  da
proporcionalidade;

11.4.7 Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados
e/ou rescindidos,  exceto se houver jus?ficado interesse da unidade CONTRATANTE em admi?r atraso
superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do subitem 16.4.1;

11.4.8 A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 16.4.1 não se aplica nas hipóteses de rescisão
contratual que não ensejam penalidades;

11.5 Da Suspensão

11.5.1 A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de par?cipar de licitação e de
contratar com a FHB, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda suspende o
registro cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, ins?tuído
pelo  Decreto  nº  25.966,  de  23  de  junho  de  2005,  e  no  Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de
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Fornecedores – SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emi?da pelo CENTRO DE COMPRAS, a
licitante e/ou contratada permanecer inadimplente;

II - por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido Edital e seus
Anexos,  os documentos e anexos exigidos, quer por via fax  ou internet,  de forma provisória,  ou,  em
original ou cópia auten?cada, de forma defini?va;

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de
validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto,
falhar ou fraudar na execução do contrato; e

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, obje?vando obter, para
si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha pra?cado atos ilícitos visando a frustrar os obje?vos da licitação; e

c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o pagamento;

11.5.2 São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - o CENTRO DE COMPRAS, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento
licitatório; e

II - o ordenador de despesas do órgão CONTRATANTE, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase
de execução contratual, entendida desde a recusa em re?rar a nota de empenho ou assinar o contrato.

11.5.3  As  penalidades  serão  aplicadas  em  caso  descumprimento  das  obrigações  no  âmbito  do
procedimento licitatório e na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re?rar a nota de
empenho ou assinar o contrato;

11.5.4 A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal;

11.5.5 O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas
ali previstas forem pra?cadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões;

11.6 Da Declaração de Inidoneidade

11.6.1 A declaração de inidoneidade será aplicada pela Diretora-Presidente da FHB, à vista dos mo?vos
informados na instrução processual;

11.6.2  A  declaração  de  inidoneidade  prevista  neste  item  16.6  permanecerá  em  vigor  enquanto
perdurarem os mo?vos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a FHB pelos
prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção;

11.6.3 A declaração de inidoneidade e/ou sua ex?nção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal,
e  seus  efeitos  serão  extensivos  a  todos  os  órgãos/en?dades  subordinadas  ou  vinculadas  ao  Poder
Execu?vo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº 8.666, de
1993;

11.7 Das Demais Penalidades

11.7.1  As  licitantes  que  apresentarem  documentos  fraudulentos,  adulterados  ou  falsificados  estarão
sujeitas às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do cer?ficado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24 (vinte
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e quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do subitem 16.6;

III - aplicam-se a este subitem as disposições do subitem 16.5.3 e 16.5.4;

11.7.2 As sanções previstas nos subitens 11.5 e 11.6 poderão também ser aplicadas às empresas ou
profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nºs 8.666, de 1993 ou 10.520, de
2002:

I - tenham sofrido condenação defini?va por pra?carem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

II - tenham pra?cado atos ilícitos, visando frustrar os obje?vos da licitação; e

III- demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos
pra?cados;

11.8 Do Direito de Defesa

11.8.1 É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão
temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respec?va no?ficação;

11.8.2 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra?cou o ato recorrido, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo
subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco)
dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade;

11.8.3 Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Cláusula, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento,  e  considerar-se-ão  os  dias  consecu?vos,  exceto  quando  for  explicitamente  disposto  em
contrário;

11.8.4 Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a
aplicação da sanção será formalizada por despacho mo?vado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - A origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - O prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - O fundamento legal da sanção aplicada; e

IV - O nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal.

11.8.5 Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade
competente  para  aplicação  da  sanção  providenciará  a  sua  imediata  divulgação  no  sí?o
www.compras.df.gov.br,  inclusive  para  o  bloqueio  da  senha  de  acesso  ao  Sistema  de  Controle  e
Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal - e-compras, e aos
demais sistemas eletrônicos de contratação man?dos por órgãos ou en?dades da Administração Pública
do Distrito Federal;

11.8.6  Ficam  desobrigadas  do  dever  de  publicação  no  Diário  Oficial  do  Distrito  Federal  as  sanções
aplicadas com fundamento nos subitens 11.3 e 11.4 desta cláusula de penalidades, as quais se formalizam
por meio de simples apos?lamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993;

11.9 Do Assentamento em Registros

11.9.1 Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa;

11.9.2 As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou;
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11.10 Da Sujeição a Perdas e Danos

11.10.1 Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto nº 26.851/06 e
suas alterações, previstas neste Termo, a licitante e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à composição das
perdas e danos causados à FHB pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais;

11.11 Disposições Complementares

11.11.1 As sanções previstas nos subitens 11.3, 11.4 e 11.5 da presente cláusula serão aplicadas pelo
ordenador de despesas da FHB;

11.11.2 Os prazos referidos nesta cláusula só se iniciam e vencem em dia de expediente na FHB;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

12.1. A FHB, por meio de ato próprio, e com amparo no art. 67 da Lei nº 8.666/93, designará um Executor
para  o Contrato,  que desempenhará as  atribuições previstas  nas  Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil.

12.2.  A  fiscalização  da  contratação  será  exercida  por  um  representante  da  Administração,  ao  qual
compe?rá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à
Administração.

12.3.  A  fiscalização de que trata  este  item não exclui  nem reduz a  responsabilidade da fornecedora,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,
não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4.  O  executor  do  contrato  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  com  a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos,  determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou  defeitos  observados  e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA CONTRATUAL

13.1.  Após a celebração do contrato, a licitante vencedora deverá no prazo de 5 (cinco) dias, prorrogável
por igual período, prestar uma das seguintes garan?as:

I – caução em dinheiro, ou em `tulos da dívida pública, devendo estes terem sido emi?dos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central  do  Brasil  e  avaliados  pelos  seus  valores  econômicos,  conforme  definido  pelo  Ministério  da
Fazenda (redação dada pela Lei n° 11.079, de 2004);

II – seguro-garan?a; ou,

III – fiança bancária.

13.2. Caberá ao contratado optar por uma das modalidades de garan?a acima, no percentual de 5% (cinco
por cento) do valor do contrato (Lei n.º 8.666/93, art. 56, parágrafo 2º).

13.3. A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por ins?tuição financeira que,
por si ou pelos acionistas detentores de seu controle, não par?cipem do capital ou da direção da licitante
vencedora, sendo indispensável expressa renúncia, pelo fiador, aos beneacios do ar?go 827, do Código
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Civil de 2002.

13.4. Toda e qualquer garan?a prestada pela contratada:

a)  somente  poderá  ser  levantada  após  a  ex?nção  do  contrato,  e  quando  em  dinheiro,  atualizada
monetariamente;

b) poderá, a critério da Administração da FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA, ser u?lizada para cobrir
eventuais  multas  e/ou  para  cobrir  o  inadimplemento  de  obrigações  contratuais,  sem  prejuízo  da
indenização eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o
recebimento da no?ficação regularmente expedida, a garan?a deverá ser recons?tuída;

c) ficará re?da no caso de rescisão contratual, até defini?va solução das pendências administra?vas ou
judiciais.

13.5. Sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste Edital, a não prestação da garan?a exigida será
considerada descumprimento de cláusula contratual.

13.6.  A  garan?a  prestada  deverá  ser  comprovada  junto  ao  Núcleo  de  Contratos  e  Convênios  –
NCC/CODAG/FHB no prazo previsto no item 13.1.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi?vo, com amparo
no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

PARÁGRAFO ÚNICO - A alteração de valor contratual, decorrente de reajuste de preço, compensação ou
penalização  financeira,  prevista  no  Contrato,  bem  como  o  empenho  de  dotações  orçamentárias,
suplementares, até o limite do respec?vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- RESCISÃO AMIGÁVEL

O  Contrato  poderá  ser  rescindido  amigavelmente,  por  acordo  entre  as  partes,  desde  que  haja
conveniência para a Administração, nos termos do art. 79 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO - A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO

O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da FHB, reduzido a termo no respec?vo processo, na
forma prevista no Edital e seus Anexos, observado o disposto nos art. 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93,
sujeitando-se a CONTRADA às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo
das demais sanções cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS DÉBITOS PARA COM A FHB

Os débitos da CONTRATADA para com a FHB, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida
A?va e cobrados mediante execução na forma da legislação per?nente, podendo, quando for o caso,
ensejar a rescisão unilateral do Contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia ú?l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela Fundação
Hemocentro de Brasília.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

Fica  eleito  o  foro  de  Brasília  –  Distrito  Federal,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  ou  controvérsias  ao
presente contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

PARÁGRAFO ÚNICO – Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate à Corrupção, pelo telefone 0800-6449060, conforme Decreto nº 34.031, de 12 de dezembro de
2012.

E assim, por estarem justas e acertadas, as partes firmam o presente CONTRATO.

BÁRBARA DE JESUS SIMÕES 

FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA

Diretora-Presidente

WILHAS GOMES DA SILVA

BIOMÉDICA EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS HOSPITALARES LTDA

Representante da Contratada

Documento assinado eletronicamente por BARBARA DE JESUS SIMÕES, matrícula: 1.687.466-8,

Diretor(a)-Presidente, em 15/05/2019, às 17:36, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16

de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de

setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por WILHAS GOMES DA SILVA, Usuário Externo, em

16/05/2019, às 09:33, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,

publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten?cidade do documento pode ser conferida no site: hep://sei.df.gov.br

/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 21973914 código CRC= A0F7EDDC.
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